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COMISSAO DE CONSTITUIGCAO, JUSTIGA, FINANGAS E REDACAO FINAL

PARECER N.° 12025

PROJETO DE LEI N° 3.624/2025 — “Dispée
sobre a obrigatoriedade de instalacdo de
cameras de segurang¢a e monitoramento
nos estabelecimentos publicos de satde e
da outras providéncias”.

Os integrantes da Comissdo de Constituigdo, Justi¢a, Financas e
Redagéo Final, reuniram-se, em atendimento aos dispositivos regimentais, para
elaboragédo do competente parecer em relagéo ao Projeto de Lei que dispde
sobre a obrigatoriedade de instalagdo de cameras de seguranca e
monitoramento nos estabelecimentos publicos de saude.

Registra-se que no projeto de lei em analise ndo foram detectadas
inconsisténcias de redagédo, ndo havendo, portanto, vicios quanto a técnica
legislativa utilizada. O texto é coerente e objetivo, atendendo aos parametros
redacionais exigidos.

Quanto ao aspecto juridico, o projeto retine condigées de prosseguir
em tramitagéo, conforme parecer juridico 222/2025 em anexo, isto porque, a
matéria veiculada se adéqua aos principios que regem a competéncia legislativa,
assegurada ao Municipio, insculpidos no artigo 30, | da Constituicdo Federal e
art. 11, |, da Lei Organica do Municipio de Ouro Fino/MG.

Assim, somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica
legislativa do Projeto de Lei 3.624/2025.

Carlos Augusto
Hondério —
Presidente Vice-presidente Relator
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